ACÓRDÃO Nº 1509/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
239117/06
INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Consulta. Metodologia de Cálculo de Receita Corrente Líquida. Manifestação da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público.  VOTO, acompanhando as doutas manifestações, pela exclusão das receitas de Transferências Voluntárias, de recursos  de transferência do Sistema Único de Saúde, dos Royalties de Compensações Financeiras e do Salário Educação/FNDE do cálculo da Receita Corrente Líquida.

Trata-se o expediente de consulta formulada pelo Município de Foz do Iguaçu, instruída por parecer da Procuradoria Municipal de Assuntos Fazendários e que atende os preceitos dos artigos 311 e 312 do RITCE-PR.

 A dúvida se refere à necessidade de dedução das Transferências Voluntárias de recursos da União para fins de cálculo da Receita Corrente Líquida do Município.

Tanto a Diretoria de Contas Municipais, mediante a Instrução n.º 41/2006, de fls. 01-16, como o Ministério Público junto a esta Casa, no Parecer n.º 14327/06, de fl. 58, manifestaram-se pela exclusão das receitas de Transferências Voluntárias, de recursos de transferência do Sistema Único de Saúde, dos Royalties de Compensações Financeiras e do Salário Educação/FNDE do cálculo da Receita Corrente Líquida.

O entendimento exarado vai de encontro à posição da Secretaria do Tesouro Nacional, explicitado na consulta nº. 059154, dirigida ao ilustre procurador municipal de Foz de Iguaçu em 12/07/2006.

VOTO

Diante de tudo o que foi exposto, este Relator propugna no sentido de que esta Casa responda à presente consulta nos termos exarados pela douta Diretoria de Contas Municipais e pelo Ilustre representante do Ministério Público, que se manifestam pela impossibilidade da inclusão das receitas provenientes de transferências voluntárias do Sistema Único de Saúde, dos Royalties de compensação financeira e do Salário-Educação/FNDE, na receita corrente líquida municipal, uma vez que tais verbas são de natureza transitória.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 239117/06, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES com delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Responder à presente consulta nos termos exarados pela douta Diretoria de Contas Municipais e pelo Ilustre representante do Ministério Público, que se manifestam pela impossibilidade da inclusão das receitas provenientes de transferências voluntárias, de Recursos do Sistema Único de Saúde, dos Royalties de compensação financeira e do Salário-Educação/FNDE, na receita corrente líquida municipal, uma vez que tais verbas são de natureza transitória.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, JAIME TADEU LECHINSKI, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
  Sala das Sessões, 5 de outubro de 2006 – Sessão nº 38.
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Relator
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Presidente 
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